
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

AGOSTO/2022 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 0829002 

DATA: 29/08/2022 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LÍQUIDO: 

GESTPLAM - GESTAO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL EIREU 

5301 - CÂMARA MUNICIPAL 

2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903500 - Serviços de Consultoria 

0100000- Recursos Ordinários 

51 - Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 

001/2021 / 2021 

0829002 

0103008 

762,30 

0,00 

762,30 

DESPESA EMPENADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NAS ÁREAS 
ORÇAMENTARIAS, FINANCEIRA, FECHAMENTO DE BALAÇOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTE. CONFORME PROCESSO 
ADM. 002/2021, INEXIGIBILIDADE N° 001/2021, CONTRATO N. 003/2021 NO VALOR DE R$ 91 .000,00. 

PAGAMENTOS: 

BANCO 

Caixa Econômica Federa► 

CONTA NOME 

2533 CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

~ DOC 

114462 
~ VALOR 

762.30 

Contabilis - Gestão Pública / / 



ESTADO DA BAHIA 

GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

AGOSTO/2022 

Nota de Liquidação: 0829002 Fonte: 0100000 Recursos Ordinários Data: 29/08/2022 

Nome: GESTPLAM - GESTAO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL EIREU 

Endereço: 

Bairro: 

E-mail: 

RUA DESEMBARGADOR TEIXEIRA DE FREITAS, SN 

NOVA BRASIUA 

deusabraga©hotma il. com 

— DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Compl: 

Cidade: Candeias 

Telefone: (71)8134-9127 

CNPJ/CPF: 14658636000130 

UF: BA 

RG: 

Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇAO 

Unidade Orçamentária: 
Função: 

SubFunção: 

Programa: 
Ação: 

Natureza Despesa: 

SubElemento: 
Fonte: 
Centro Custo: 

5301 CÂMARA MUNICIPAL 
01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0011 ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVA 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33903500 Serviços de Consultoria 
33903501 Consultoria Contábil 
0100000 Recursos Ordinários 

— EMPENHO 

0103008 

EMISSÃO 

03/01/2022 

SALDO ANTERIOR  

40.475,40 

VALOR SALDO ATUAL 

762,30 39.713,10 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

DESPESA EMPENADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NAS ÁREAS 
ORÇAMENTARIAS, FINANCEIRA, FECHAMENTO DE BALAÇOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTE. CONFORME PROCESSO ADM. 
002/2021, INEXIGIBIUDADE N° 001/2021, CONTRATO N. 003/2021.NO VALOR DE RB 91.000,00. 

Tó DA LIQUIDAÇ 

DESPESA UQUIDADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NAS ÁREAS 
ORÇAMENTARIAS, FINANCEIRA, FECHAMENTO DE BALAÇOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTE. CONFORME NOTA FISCAL N°46 
EMISSÃO 18/08/2022 REFREFERENTE À DIFERENÇA DA PARCELA 07- EXERCICIO 2022. 

Documento 
Nota Fiscal (46 / Série: A / UF: BA/ Emissão: 18/08/2022) 

SUBEVENTO 

I Valor 

762,30 

rr

I51 -SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Conta Débito ' Conta Cridlm 
33231010000- CONSULTORIA E ASSESSORIA 21311010102- FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F) 

~ Valor 

762,30 

SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS 

Data: 29/08/2022 

Total Rendo: 

Total Liquido: 

0,00' 

762,30 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 
PRESIDENTE Mat.743 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Lei 4.320/64. 

?Gi.Rvs pl,y
I 

EDVAN DOS SANTOS ARAÚJO 
AUXILIAR Mat.36 

Contabilis - Gestão Pública / / Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
AV MANOEL NOVAIS, 735- CENTO 
Serrtiha - BA 
C.N.P.J.: 13.347.406/000147 

Nota de Empenho 
De 01/0112022 à 3110812022 

Nod de Empenho 0103008 
ORNE CEDO R 

71po: Global Data: 0310112022 

Noma: GESTPLMA - GESTA) EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL EIRELI 

CNPJ/CPF: 14658636000130 
Endereço: RUA DESEMBARGADOR TEIXEIRA DE FREITAS, SN Cornpl: 

Bairro: NOVA BRASILA Cidade: Candeias 

Telefone: (71)81349127 

RG: 
E-mail: 

PISIPASER 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

PIX: 

deusabraga©ttotmail.c0m 

UP: BA 

Agéncia: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentaria: 
Função: 

SubFunção: 
Programa: 

Ação: 
Natureza Despesa: 

SubElemsnto: 

Fonte: 

Centro Custo: 

5301 CAMARA MUNICIPAL 
Ot Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0011 ATUAÇAO DO PODER LEGISLATIVA 

2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CAMARA 

33903500 Serviços de Consultoria 

33903501 Consultoria Contabil 

0100000 Recursos Ordinarios 

Licitação: N°001/2021 - Á4t. 57, inciso 11, da Lei 8.66853 

Processo: 

CONTRATD/ANO SD/ANO 

003-2021 /2021 

N° Recibo: 

Prazo Uquidaclo: 0

iWO 

 

I
1 NÍVEL 

Global 

SALDO 

ÁN405.000,00 

VALOR EMPENHO 

91000.00f  

SALDO 

013304.000.00 

HISTÓRICO  

DESPESA EMPENADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA  CONSULTORIA CONTABIL NAS AREAS 
ORÇAMENTARUS, FINANCEIRA FECHAMENTO DE BALAÇOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS ÓRGAOS COMPETENTE. CONFORME PROCESSO ADM. 
002!1021, INEXIGIBIUDAOE N° 00112021, CONTRATO N. 003/2021.NO VALOR DE R$ 91.000,00. 

Nm IEspedifoaflo 
1 316 - CONSULTORIA E ASSESSORIA 

1 una I atl. I UnNàdo I Total 

UNO 1,0000 91.000,0000 91.000,0000 

NOVENTA  UM MIL REAIS 81.000,00 

Emitido em 03/01/2022 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

i '` 1 
1 ̀• /l 

l 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 

PRESIDENTE Mat743 

KARLA VILANE OLIVEIRA SOUZA 

CHEFE DE SETOR Mat.92 

ContaMtis - Gestão Púnica / / Chave do Fito: 5DUM-1 WG-MHKC-VVNG-GA4X Página 1 dei 



r
- HISTÓRICO DO EMPENHO 

DESPESA EMPENADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NAS AREAS 
ORÇAMENTARIAS, FINANCEIRA, FECHAMENTO DE BALAÇOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTE. CONFORME PROCESSO ADM. 
002/2021, INEXIGIBIUDADE N° 001/2021, CONTRATO N. 003/2021.NO VALOR DE R$ 91.000,00. 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Processo de Pagamento Orçamentário AGOSTO/2022 

Processo Pagamento: 

FORNECEDOR 

0829002 Fonte: 0100000- Recursos Ordinários Data: 29/08/2022 

Nome: GESTPLAM - GESTAO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL EIREU 

Endereço: RUA DESEMBARGADOR TEIXEIRA DE FREITAS 

Bairro: NOVA BRASIUA 

E-mail: deusabraga(àthotmail.com 

Compl: 

Cidade: Candeias 

Telefone: (71)8134-9127 

C N PJ/C PF: 14658636000130 

UF: BA 

RG: 

Banco:

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇAO 

Unidade Orçamentária: 5301 CAMARA MUNICIPAL 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0011 ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVA 

Ação: 2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

Natureza Despesa: 33903500 Serviços de Consultoria 

SubElemento: 33903501 Consultoria Contábil 

Fonte: 0100000 Recursos Ordinários 

Centro Custo: 

Licitação: N° 001/2021/2021 - Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 

EMPENHO   EMISSÃO   SALDO ANTERIOR  

0103008 03/01/2022 40.475,40 

VALOR 

762,30 

SALDO ATUAL 

39.7 13.10 

HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NAS AREAS ORÇAMENTARIAS, FINANCEIRA, 
FECHAMENTO DE BALAÇOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTE. CONFORME NOTA FISCAL N°46 EMISSÃO 18/08/2022 
REFREFERENTE À DIFERENÇA DA PARCELA 07- EXERCICIO 2022. 

Liquidações(N° - Data) I Valor 

829002- 29/08/2022 762,30 

Retenção ~ Valor 

SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS Total Retido: 0,00' 

Total Liquido: 762,30 

Dare: 29/08/2022 Conta: 2533- CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA Autorização de Débito: 114462 

' I

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES ROSA CAROUNA DA ROCHA SANTIAGO 
QUEIROZ 

PRESIDENTE Mat.743 TESOUREIRA Mat12 

Autorizo o pagamento deste processo O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis- Gestão Pública! / Página 1 de 1 



CAIA 
2a Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: TED para terceiros 

Conta origem: 0077 / 006 / 00000253-3 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CPF/CNPJ: 13.347.406/0001-97 

Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S/A - 00000000 

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente 

Conta destino: 1726 / 00000067124-X 

Tipo de pessoa: JURÍDICA 

Nome: GESPLAM 

CPF/CNPJ: 14.658.636/0001-30 

Valor: R$ 762,30 

Valor da tarifa: R$ 10,45 

Finalidade: 10 - Crédito em Conta 

Identificação da 
operação: 

Histórico: 

GESPLAM 

Data de débito: 

Data / Hora da operação: 

22/08/2022 

22/08/2022 11:45:53 

Código da operação: 00133768 

Chave de segurança: RYT8PNVYJX38VPGZ 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Alô CAIXA: 0800 104 0 104 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

s Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GESTPLAM - GESTAO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL EIRELI 
CNPJ: 14.658.636/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:13 do dia 28/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/11/2022. 
Código de controle da certidão: 5F4F.A02B.D893.3760 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223315905 

RAZÃO soclAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

14.655.636/0001-30 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a) Sr (a) Diretor 
(a) do Departamento de Tributos Diversos, datada em 18/08/2022 
sob n° 02735/2022 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome ou Razão Social : GESTPLAM GESTÃO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

Inscrição CNPJ/CPF: 14.658.636/0001-30 Inscrição Municipal: 0138130/1-

Endereço: RUA DR CARLOS SPINOLA PALMA, N° 508, NOVA BRASILIA -
CANDEIAS-BA, CEP: 43800-000 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos de 
responsabilidade do contribuinte acima qualificado que vierem a ser apurados posteriormente, certifica-se 
que não constam, até a presente data, créditos tributários não adimplidos. 

Esta certidão abrange somente o estabelecimento com inscrição municipal acima identificada. 

Certidão emitida com fundamento nos art. 298 a 303 da Lei n° 874/2013 - Código Tributário e de Rendas do 
Município de Candeias. 

VALIDADE: 90 (NOVENTA DIAS ******** ************* ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS, 18 Agosto 2022 

i I I 
Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

Código de controle de certidão: 061 F23FF 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GESTPLAM - GESTAO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 14.658.636/0001-30 

Certidão n°: 15450692/2022 

Expedição: 14/05/2022, às 11:44:37 

Validade: 10/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GESTPLAM - GESTAO EM PLANEJAMENTO MUNICIPAL EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.658.636/0001-30, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 


